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PORTARIA Nº 539, DE 11 DE AGOSTO DE 2014. 

 

“Dispõe sobre atribuições a servidores”.  

 
 O Senhor Jerônimo Samita Maia Neto, Prefeito Municipal de Alto 

Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,... 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Designar os servidores GERMAN DE ALMEIDA NETO – 

Controlador Geral e JOSE FABIANO DIAS DE SOUZA – Assessor Executivo de Gabinete, 

como responsáveis pela conferência e assinatura de todos os processos de pagamento de taxas 

de energia, telefonia e alugueis de prédios locados pelo Poder Executivo Municipal. 

 

Paragrafo único. Os servidores designados neste artigo ficarão responsáveis 

pela verificação, análise, conferência e assinatura de todos os processos de pagamento 

inerentes a energia, telefone e aluguéis, devendo ainda controlar vencimentos, zelar para que 

o pagamento seja realizado dentro do prazo, não efetuar pagamento de multas e, ainda,  

contactar e cobrar das empresas responsáveis caso haja alguma anormalidade ou 

desconformidade nos valores a serem pagos pelo município. 

 

 Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

  

 

Alto Araguaia, 11 de agosto de 2014. 

 

 

 

 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO 
Prefeito Municipal 

 

 


